
INDICAÇÃO Nº 
026
, DE 2008

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado recursos para a aquisição de 1 (uma) UTI móvel para o município de Jaboticabal.  

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o município de Jaboticabal, necessita de um veículo ambulância deste porte, para atender a demanda do referido município.

                                                Outrossim, a obtenção desta UTI permitirá um tratamento médico digno de um cidadão, muito mais seguro e dinâmico, reduzindo em muito o risco de qualquer fatalidade que venha a ocorrer pela falta de transporte e/ou equipamentos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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